
Secretaria de e : ?ºaª DÚS Municipal de Saúde DA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
CONTRATO Nº 053/2025-CPL/FMS 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S CELEBRAM 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS 
DA INGAZEIRA E PHARMAPLUS LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigbes seguintes, tendo em vista o que consta do Processo Licitatério Nº 012/2025. na modalidade Dispensa Eletrénica N° 003/2025. e em observancia as disposicées da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO : : 1.1. O presente Termo tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, EM CARATER % 

EMERGENCIAL, DESTINADO À FARMÁCIA BÁSICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias contado da assinatura, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021. Vigéncia: 09/05/2025 a 06/09/2026. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
3.1. O valor global do presente contrato a base do preço proposto € de R$ 8.505,76 (oito mil quinhentos e cinco reais e setenta e seis centavos). 
3.2. No prego ja estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, ca rgas e descargas, taxas. impostos, seguros, licengas e outros relacionados ao fornecimento, bem como garantia quando for o caso. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento sera efetuado através de transferéncia on-line à empresa contratada em até 30 (trinta) dias corridos, apés o recebimento definitivo dos géneros alimenticios solicitados, conforme tabela em anexo, mediante emissão da nota fiscal devidamente certificada. 
4.2. Para a realização do pagamento sera observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condicdes acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. 
4.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessarias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacao. 

Rua Senador Paulo Guerra, 325 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (873838-3837 

CNPJ: 13.568.932/0001-87 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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4.3. Caso constatado alguma Irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessarias corre¢cdes, com as Informações que motivaram sua rejeicao, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacéo. 
4.4. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicara aceitação definitiva do fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGCAO E GESTAO CONTRATUAIS 5.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisacéo ou suspensio do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas com a aquisição decorrentes do presente contrato correrão à Conta da dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0018 Bloco de Atenção Primária 
10 301 0018 2051 Manutenção das Atividades do BLATP 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e Seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas. 
7.1.2. Efetuar o fornecimento conforme fixado no Termo de Referéncia / ANEXO |l deste contrato. .1.3. Providenciar a imediata correcao das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao fornecimento 
7.1.4. Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados. 
7.1.5. Atender, no prazo maximo de 10 dias consecutivos, para entrega e convocacgao para retirada da(s) Nota(s) de Empenho. 

contrato. 

Rua Senador Paulo Guerra, 325 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (873838-3837 
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7.2. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitacdo e qualificagcdes exigidas no edital, durante toda a execucao do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/21. 

7.2.4. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 

CLAUSULA OITAVO - DO REAJUSTE 
8.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis. 

CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAGAO 
9.1 — E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; f) n&o celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratacao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado: h) apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou execucao do contrato; 
|) fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; J) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza: k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratacao: 
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 9.2. Seréo aplicadas a responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: a) Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b,c,d e fegdo subitem acima deste contrato, Sémpre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave c) Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, 1, J, k e | do subitem acima deste contrato, bem como nas alineas b, ¢, d e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
d) Multa: 
(1) moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; (2) compensatoéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida & Contratada que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificagbes, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem improprio para o fim a que se destina: (3) compensatéria de até 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao licitante ou contratada que retardar o procedimento de contratagéo, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: | — propor recursos manifestamente protelatérios em sede de contratação direta: 

Il — deixar de cumprir as exigéncias de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz: IV — deixar de cumprir o modelo de gestao do contrato: 
V — deixar de complementar o valor da garantia recolhida apés solicitação do Contratante: 

Rua Senador Paulo Guerra, 325 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (873838-3837 
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VI — não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; VIl — não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso 

VIII — deixar de regularizar, no prazo definido pela administração para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
IX — manter funcionario sem qualificagéo para a execução do objeto; X — utilizar as dependéncias do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; Xl — deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompativel com o interesse publico, em especial quando solicitado pela administracéo; 
Xl — deixar de efetuar o pagamento de salarios, vale-transporte, vale-refeicdo, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execugao do contrato nas datas avençadas; 
Xlll — deixar de apresentar, quando solicitado, documentacao fiscal, trabalhista e previdenciaria regularizada: XIV — deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipétese de a Contratada 

XV — não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar 3 gestao e 3 fiscalizag&o do contrato, no prazo de dois dias, a alteracdo de enderegos, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificagdo de instauração de processo sancionador: 
XVI — subcontratar o objeto ou a execugao de servicos em percentual superior ao permitido no contrato. ou de forma que configure inexisténcia de condições reais de prestação do servico ou fornecimento do bem. Nota Explicativa: E possivel inserir hipóteses de multa e percentuais especificos para o fornecimento 

atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 
e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administragdo a promover a rescisdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipdtese alguma, a obrigacdo de 

10.3. Todas as sanções previstas neste contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa. 10.3.1. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente 
10.3.2. Previamente ao encaminhamento 3 cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente. 
10.4. A aplicação das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste contrato ou para provocar confus&o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administracio, 3 pessoa juridica sucessora 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitacdo na forma do Decreto Municipal pertinente. 
Rua Senador Paulo Guerra, 325 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (873838-3837 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteracéo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido: 
11.2.1. Balango dos eventos contratuais Ja cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
11.2.2. Relag&o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizacdes e multas. 
11.3. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- financeiro, hipétese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo indenizatério. 
11.4. O contrato podera ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressodes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos. que implique custos adicionais, ou alteracdo conceitual dos projetos. 
b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de precos. 
c.  Nao constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 
d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orgamentaria a despesa ocorrera, em processo proprio, com a justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse publico. 12.3 As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4 Registros que não caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — PUBLICACAO 
13.1 — Incumbira ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de AFOGADOS DA INGAZEIRA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Afogados da Ingazeira, 09 de Maio de 2025. 

Artur Belarmino de Amorim Joseph Domingos da Silva Representante Legal / CONTRATANTE Representante Legal / CONTRATADA 

Rua Senador Paulo Guerra, 325 - Centro - Afogados da Ingazeira - PE 
CEP: 56.800-000 / Fone: (873838-3837 
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09/05/2025, 09:18 LICITANET - PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

DISPENSA ELETRONICA N° 003/2025 
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

Fornecedor: PHARMAPLUS LTDA CNPJ: 03.817.043/0001-52 

Representante: PHARMAPLUS LTDA 

Telefone: (87) 3838-4210 

E-mail: doc.pharmaplus@hotmail.com 

Enderego: R JOAO DOMINGOS SOBRINHO, 91 - , Afogados da Ingazeira - Pernambuco - 56800-000 

item Quant. 

10 

23 

25 

33 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

200,00 

4,00 

5,00 

100,00 

50,00 

Unid. 

ROLO 

CAIXA 

LITRO 

CAIXA 

CAIXA 

1.000,00 UND 

30,00 

30,00 

15,00 

15,00 

10,00 

10,00 

50,00 

500,00 

100,00 

500,00 

200,00 

200,00 

100,00 

400,00 

300,00 

15,00 

P Y P T T 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Unidade 

Unidade 

UND 

UND 

UND 

UND 

Descricao 

Esparadrapo impermeavel, 10cm x 4,5 m, carretel c/capa de proteção 

Espatula de Ayres Cx. c/ 100 

lodopovidona 10 - degermante 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO, MATERIAL LATEX NATURAL 
INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO ATOXICA, TIPO 
AMBIDESTRA, FORMATO ANATOMICO, FINALIDADE RESISTENTE A TRAÇÃO, 
Cx. ¢/ 100unid 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NAO CIRURGICO, MATERIAL LATEX NATURAL 

INTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, LUBRIFICADA COM PO 

BIOABSORVIVEL, DESCARTAVEL, APRESENTACAO ATÓXIÇA. TIPO 

AMBIDESTRA, FORMATO ANATOMICO, FINALIDADE RESISTENTE A TRAÇÃO, 

Cx. ¢/ 100 unid 

Seringa descartavel 5ml c/agulha 25 x 7 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 12: descartavel, transparente, confeccionada 
com material atoxico PVC, apirogenico com 02 furos nas laterais 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 14: descartavel, transparente, confeccionada 
com material atoxico PVC, apirogenico com 02 furos nas laterais 

Sonda foley duas vias n 14 

Sonda foley duas vias n 20 

Sonda Foley n 16 2 VIAS 

Sonda foley n 18 2 VIAS 

Sonda para aspiragao no 10 

Sonda para aspiragao no 12 

Sonda para aspiragao no 6 

Sonda para aspiragao no 8 

Sonda uretral N14 

Sonda uretral N 16 

Sonda uretral n 6 

Sonda uretral no 12 

Sonda uretral no 8 

Sulfadiazina de Prata pote 400g 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condigdes de entrega do produto ou execugéo dos servigos: Conforme estipulado no Edital. 

e S M s bbbt s SSS i A bk 

SR 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDI 
X 

MEDI 
X 

MEDI 
X 

MEDI 
X 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

NATIVI 
TA 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/1 34248/relatorio_proposta_final_fornecedor_86170440046.html 

Modelo 

ROLO 

CAIXA 

LITRO 

CAIXA 

CAIXA 

UND 

UNIDA 
DE 

UNIDA 
DE 

UNIDA 
DE 

UNIDA 
DE 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UNIDA 
DE 

UNIDA 
DE 

UND 

UND 

UND 

UND 

Valor 

R$ 

R$ 
9,39 

R$ 
12,29 

R$ 
44,99 

R$ 
19,80 

R$ 
22,69 

R$ 
0,21 

R$ 
1 

R$ 
0,67 

R$ 
3,04 

R$ 
3,14 

R$ 
3,34 

R$ 
3,40 

R$ 
0,99 

R$ 
0,89 

R$ 
0,89 

R$ 
0,89 

R$ 
0,89 

R$ 
1,05 

R$ 
0,82 

R$ 
0,99 

R$ 
0,79 

R$ 
45,29 

Total R$ 

R$ 
1.878,00 

R$ 49,16 

R$ 224,95 

R$ 
1.980,00 

R$ 
1.134,50 

R$ 210,00 

R$ 38,10 

R$ 20,10 

R$ 45,60 

R$ 47,10 

R$ 33,40 

R$ 34,00 

R$ 49,50 

R$ 445,00 

R$ 89,00 

R$ 445,00 

R$ 178,00 

R$ 210,00 

R$ 82,00 

R$ 396,00 

R$ 237,00 

R$ 679,35 

Total R$ 8.505,76 
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09/05/2025, 09:18 LICITANET - PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR 

PROCESSO LICITATÓRIO 012 

Fornecedor: PHARMAPLUS LTDA CNPJ: 03.817.043/0001-52 

Representante: PHARMAPLUS LTDA 
Telefone: (87) 3838-4210 

E-mail: doc.pharmaplus@hotmail.com 
Enderego: R JOAO DOMINGOS SOBRINHO, 91 - , Afogados da Ingazeira - Pemambuco - 56800-000 

Item 

20 

23 

25 

33 

37 

38 

39 

40 

4 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

Quant. 

200,00 

4,00 

5,00 

100,00 

50,00 

Unid. 

ROLO 

CAIXA 

LITRO 

CAIXA 

CAIXA 

1.000,00 UND 

30,00 

30,00 

15,00 

15,00 

10,00 

10,00 

50,00 

500,00 

100,00 

500,00 

200,00 

200,00 

100,00 

400,00 

300,00 

15,00 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Unidade 

Unidade 

UND 

UND 

UND 

UND 

Descrição 

Esparadrapo impermeável, 10cm x 4,5 m, carretel c/capa de proteção 

Espátula de Ayres Cx. c/ 100 

lodopovidona 10 - degermante 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, — DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATOXICA, TIPO 
AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO, 
Cx. ¢/ 100unid 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO PEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, — DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATOXICA, TIPO 
AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO, 
Cx. ¢/ 100 unid 

Seringa descartavel 5ml c/agulha 25 x 7 

SONDA ASPIRAGAO TRAQUEAL N° 12: descartavel, transparente, confeccionada 
com material atoxico PVC, apirogenico com 02 furos nas laterais 
‘SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14: descartável, transparente, confeccionada 
com material atoxico PVC, apirogenico com 02 furos nas laterais 

Sonda foley duas vias n 14 

Sonda foley duas vias n 20 

Sonda Foley n 16 2 VIAS 

Sonda foley n 18 2 VIAS 

Sonda para aspiração no 10 

Sonda para aspiração no 12 

Sonda para aspiração no 6 

Sonda para aspiração no 8 

Sonda uretral N14 

Sonda uretral N 16 

Sonda uretral n 6 

Sonda uretral no 12 

Sonda uretral no 8 

Sulfadiazina de Prata pote 400g 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 

Condições de entrega do produto ou execugao dos servigos: Conforme estipulado no Edital. 

SR 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDI 
x 

MEDI 
x 

MEDI 
x 

MEDI 
X 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

MEDS 
ONDA 

NATIVI 
TA 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/134248/relatorio_proposta_final_fornecedor_86170440046.html 

Valor Modelo R$ 

RS 
ROLO 939 

RS caxa 26 

RS 
LTRO 4499 

RS cama 580 

R$ CAXA B30 

RS 
UND 92 
UNIDA R$ 
DE 127 
UNIDA R$ 
DE 067 
UNIDA R$ 
DE 304 
UNIDA R$ 
DE 314 

RS 
UND 334 

RS 
UND 340 

RS umo &S 

R$ uND 5% 

RS 
UND 989 

RS 
UND 98 
UNIDA R$ 
DE 089 
UNIDA R$ 
DE 105 

RS umo 03, 

RS 
UND 099 

RS 
UND 0979 

R$ 
UND 45,29 

Total R$ 

R$ 
1.878,00 

R$ 49,16 

R$ 224,95 

R$ 
1.980,00 

R$ 
1.134,50 

R$ 210,00 

R$38,10 

R$ 20,10 

R$ 45,60 

R$47,10 

R$ 33,40 

RS 34,00 

R$ 49,50 

R$ 445,00 

R$ 89,00 

R$ 445,00 

R$ 178,00 

R$ 210,00 

R$ 82,00 

R$ 396,00 

R$ 237,00 

R$ 679,35 

Total R$ 8.505,76 
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